
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2022, Edição nº 4964 - Crato/CE 

Terça - Feira, 12 de Abril de 2022. 

  
ATOS DO PREFEITO  

 
DECRETO Nº 1204002/2022 – GP 

CRATO - CE, 12 DE ABRIL DE 2022. 

 

EMENTA: Decreta ponto facultativo na Prefeitura Municipal e nos seus diversos 

órgãos, no dia 14 de abril de 2022, e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso XIII, do Art. 64 

da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO que os dias 14 e 15 de abril de 2022 são datas em que a Igreja Católica celebra solenemente, em seus templos, no 

mundo inteiro, rituais litúrgicos em memória da Paixão e Morte de Jesus Cristo; 

 

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 15 de abril de 2022, em face da celebração solene da sexta-feira santa; 

 

CONSIDERANDO que o dia 14 de abril de 2022 é uma quinta-feira, anterior ao citado feriado nacional, dando início às celebrações do 

período santo; 

DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo na Prefeitura Municipal do Crato, e nos seus diversos órgãos, no dia 14 de abril de 2022, quinta-

feira. 

 

Art. 2º.  Excetuam-se do ponto facultativo os servidores municipais lotados em serviços essenciais, tais como o fornecimento regular de 

água e atendimento médico-hospitalar de urgência, bem como o Departamento Municipal de Trânsito – DEMUTRAN e a Guarda Civil 

Metropolitana. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 12 de abril de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 1204001/2022 – SEAD 

CRATO-CE, 12 DE ABRIL DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO CAMILA DE SOUSA CARVALHO, inscrita no CPF sob o n° 012.307.403-76, do cargo de GERENTE 

DE UNIDADE DE SAÚDE, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 

3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 28 de fevereiro de 2022, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 12 de abril de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 1204002/2022 – SEAD 

CRATO - CE, 12 DE ABRIL DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR JOELIA VIEIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o n° 003.110.603-07, do cargo de DIRETOR ESCOLAR II, 

simbologia CDE 02, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho 

de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de abril de 2022, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 12 de abril de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 1204003/2022 – SEAD 

CRATO - CE, 12 DE ABRIL DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR DIOGO SHELDON CARDÔSO FERREIRA, inscrito no CPF sob o n° 027.133.343-06, do cargo de 

COORDENADOR ESCOLAR, simbologia CDE 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei 

Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de abril de 2022, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 12 de abril de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 1204004/2022 – SEAD 

CRATO-CE, 12 DE ABRIL DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR CAMILA CÂNDIDO PEREIRA, inscrita no CPF sob o n° 604.422.013-38, para o cargo de ASSESSOR II, simbologia 

CDS 05, com lotação na CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de 

julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de abril de 2022, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 12 de abril de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 1204005/2022 – SEAD 

CRATO - CE, 12 DE ABRIL DE 2022. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR TAMYRIS RIBEIRO CASELLI, inscrita no CPF sob o n° 015.948.523-16, para o cargo de COORDENADOR 

ESCOLAR, simbologia CDE 04, com lotação na EEIEF PAULO LIMAVERDE, parte integrante da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de abril de 2022, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 12 de abril de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 1204006/2022 – SEAD 

CRATO-CE, 12 DE ABRIL DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR ELIZANGELA DE GOUVEIA, inscrita no CPF sob o n° 039.541.514-48, para o cargo de SUPERVISOR DO 

NÚCLEO SOCIAL DE HABITAÇÃO E INFRAESTRUTURA, simbologia CDS 06, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de abril de 2022, revogando as disposições 

em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 12 de abril de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DO CRATO – CMC  

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1104001/2022 

 
Ementa: Aprova o Parecer Prévio nº 00139/2021-TCE/CE, referente a Prestação 

de Contas de Governo da Prefeitura Municipal do Crato, Exercício Financeiro de 

2013 de responsabilidade do Ex-Prefeito Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos e adota 

outras providências.  

  

O Presidente da Câmara Municipal do Crato, no uso das suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno e com base no Art. 2º da 

Resolução nº 800/2022, resolve emitir o seguinte Decreto Legislativo: 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Legislativo do Município julgar as contas dos Gestores Municipais; 

 

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal do Crato, que opinou pela APROVAÇÃO 

do Parecer Prévio nº 00139/2021-TCE/CE, referente a Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal do Crato, Exercício 

Financeiro de 2013 de responsabilidade do Ex-Prefeito Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos; 

 

CONSIDERANDO ainda que o Plenário da Câmara Municipal do Crato aprovou o Projeto de Resolução nº 2802001/2022, que originou 

a Resolução nº 800/2022, obtendo 16 (dezesseis) votos favoráveis e 3 (três) ausências, APROVANDO o Parecer Prévio nº 00139/2021 do 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE/CE. 

DECRETA 

 

Art. 1º. Ficam aprovadas as Contas de Governo da Prefeitura Municipal do Crato, Exercício Financeiro de 2013 de responsabilidade do Ex-

Prefeito Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal do Crato-CE, em 11 de abril de 2022. 

 

FLORISVAL SOBREIRA CORIOLANO 

Presidente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - SMSP 

 
CURSO DE ARMAMENTO E TIRO – CFICA – GCM CRATO-CEARÁ 

GABARITO OFICIAL DA PROVA TEÓRICA 

 

1. D 12. A 23. D 

2. C 13. C 24. E 

3. C 14. C 25. B 

4. A 15. F 26. A 

5. C 16. V 27. A 

6. E 17. F 28. C 

7. 9;11;2;3;5;12;1;7;10;8;4;6 18. V 29. B 

8. ESPINGARDA 19. V 30. C 

9. CARTUCHO ALMA 

RAIADA 

20. V 31.C 

10. REVÓLVER 21. V  

11. CARTUCHO 

ESPINGARDA ALMA LISA 

22. F  

 

 

CANDIDO SILTON AMORIM CASELLI 

Coordenador do Centro de Formação Instrução Capacitação e Aperfeiçoamento 

Guarda Civil Metropolitana do Crato 

Mat. 2587 - Portaria n° 1911001/2021-GP 

 

 
 

CFICA - CENTRO DE FORMAÇÃO, INSTRUÇÃO, CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 

CURSO DE ARMAMENTO & TIRO - AVALIAÇÃO TEÓRICA FINAL 

RESULTADO OFICIAL E RESPECTIVAS NOTAS DOS GCM’S 

 

NOME NOTA  

RESULTADO 

01. JOSÉ RODRIGO MARQUES DA HORA 9,67   APROVADO 

02. CÍCERO FIGUEIREDO DE SOUSA 9,20   APROVADO 

03. MAURICIO SALES SILVA 08,70   APROVADO 

04. MARÍLIA GABRIELA LUDGÉRIO CARVALHO 10,00   APROVADA 

05. TIAGO FERREIRA VENTURA 10,00   APROVADO 

06. FRANCISCO LUIZ ROMÃO DE SOUSA 9,00   APROVADO 

07. ARIVALDO BARBOSA FRUTUOSO 9,00   APROVADO 

08. PEDRO EDUARDO LEITE DA SILVA 9,00   APROVADO 

09. GIOVANNI ROMÃO PINHEIRO 10,00   APROVADO 

10. PAULO SÉRGIO DOMINGOS FEITOSA 9,80   APROVADO 

11. FRANCISCO MAICON ALENCAR PEREIRA 9,00   APROVADO 

12. LUZI MARCOS MOREIRA DA SILVA 10,00   APROVADO 
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13. JOSÉ NIKLEIBY LINHARES ANTUNES 9,10   APROVADO 

14. MARCOS CRYSTIAN PEREIRA BRASIL 9,50   APROVADO 

15. JOSÉ PEREIRA TELES 10,00   APROVADO 

16. DOUGLAS DE SOUSA MANGUEIRA 10,00   APROVADO 

17. AURÉLIO LIMAVERDE DE CARVALHO 10,00   APROVADO 

18. JOÃO GOMES DA SILVA 9,60   APROVADO 

19. CÍCERO OLÁVIO OLIVEIRA 9,60   APROVADO 

20. DUÍLIO DUARTE PINHEIRO QUESADO 10,00   APROVADO 

21. RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA 9,20   APROVADO 

22. CÍCERO HELTON DA SILVA 9,20   APROVADO 

 

 

CANDIDO SILTON AMORIM CASELLI 

Coordenador do Centro de Formação Instrução Capacitação e Aperfeiçoamento 

Guarda Civil Metropolitana do Crato 

Mat. 2587 - Portaria n° 1911001/2021-GP 

 
SOCIEDADE ANONIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – SAAEC  

 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 

Estado do Ceará – Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC - Aviso de Licitação fracassada – Pregão nº 

2022.03.03.1. O Pregoeiro Oficial da SAAEC, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados que o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, objeto Registro Formal de preços para aquisição de ferramentas e utensílios 

diversos, para reposição e atender às demandas de serviços da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC, resultou 

FRACASSADA. Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, localizada à Av. Teodorico Teles, nº 30 - Centro, fone (88) 3523-

2044, no horário de 08:00 às 11:30 e 13:00 às 16:30 horas, de segunda a sexta-feira ou e-mail: licitacao@saaeccrato.com.br. Crato/CE - 08 

de abril de 2022. Luan Pereira Maia - Pregoeiro Oficial da SAEEC. 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 2022.01.05.14 

 

Contratante: Município de Crato, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, neste ato representada 

pela Sra. Ticiana Ferreira Cândido França, CPF Nº 478.253.593-72, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, e de outro lado, a 

empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Av. Antonia Ambrósio 

Basílio Alves, nº 254, Cabaceiras, CEP: 63260-000, Brejo Santo – CE, inscrita no CNPJ Nº.32.043.610/0001-69 artigo 65, II, alínea d, da Lei 

Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.04.06.1, que tem como objeto a SELEÇÃO DE MELHOR 

PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CESTAS BÁSICAS 

DESTINADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO CRATO-CE. Constitui 

objeto deste Termo de Apostilamento um realinhamento no valor contratual como estabelece o artigo 65, II, alínea d, da Lei Nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. O valor unitário do item passa de R$ 82,85 (oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) para R$ 90,28 (noventa 

reais e vinte e oito centavos). Crato-CE, 07 de abril de 2022. 

 

 
 

mailto:licitacao@saaeccrato.com.br
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO  N° 2022.03.24.1. 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO  N° 

2022.03.24.1. A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que a data de abertura do certame 

será dia 28 de abril de 2022 às 09h, objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA ATENDER AS DIVERSAS 

MODALIDADES ESPORTIVAS VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE DO CRATO-CE. 

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - 

Crato/CE, das 08h00min às 14h00min ou através dos sites: www.tce.ce.gov.br. e https://www.licitacoes-e.com.br/ Crato/CE, 11 de abril 

de 2022. Valéria do Carmo Moura – Pregoeira. 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO  N° 2022.03.07.1 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO  N° 

2022.03.07.1. A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que a data de abertura do certame 

será dia 28 de abril de 2022 às 10h, objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ITENS DE FARDAMENTO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 

Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, das 08h00min às 14h00min ou através 

dos sites: www.tce.ce.gov.br. e https://www.licitacoes-e.com.br/ Crato/CE, 11 de abril de 2022. Valéria do Carmo Moura – Pregoeira. 

 

 
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº. 2022.02.03.2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E REFORMA DA PRAÇA FRANCISCO SÁ, NO 

MUNICÍPIO DO CRATO/CE, ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE N° 899558/2020/MTUR/CAIXA, CELEBRADO 

ENTRE O MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE. A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA FINS DE INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO 

DOS INTERESSADOS, O RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE PROPOSTA DE PREÇO. PROPOSTAS 

CLASSIFICADA: ROMA CONSTRUTORA EIRELI ME, CNPJ: 21.725.552/0001-37. A PRESIDENTE EM COMUM ACORDO 

COM OS MEMBROS PROCLAMOU VENCEDORA DO CERTAME POR APRESENTAR MENOR PREÇO GLOBAL ROMA 

CONSTRUTORA EIRELI ME, CNPJ: 21.725.552/0001-37. EM FACE DOS RESULTADOS, FICA ABERTO O PRAZO RECUSAL 

DE 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO NO ART. 109, INCISO I, ALÍNEA “B” DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE AVISO. MAIORES 

INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08h00min ÀS 14:00 Horas (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO 

CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 11 DE ABRIL DE 2022. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.tce.ce.gov.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.tce.ce.gov.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
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AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº. 2021.11.19.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, DE 

ACORDO COM CONVÊNIO N° 95/2021 E MAPP 679 DO GOVERNO DO ESTADO, CELEBRADO ENTRE A 

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS E O MUNICÍPIO DO CRATO/CE. A COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO E EM ESPECIAL AS EMPRESAS PARTICIPANTES DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE. 

QUE A EMPRESA CLEZINALDO S DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES – ME, CNPJ: 22.575.652/0001-97, APRESENTOU RECURSO 

ADMINISTRATIVO CONTRA SUA INABILITAÇÃO E COM FULCRO NO §3° DO ART. 109 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93, E 

SUAS ALTERAÇÕES, ABRE-SE O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS PARA A INTERPOSIÇÃO DE CONTRARRAZÕES 

PELAS EMPRESAS PARTICIPANTES. INFORMAMOS AINDA QUE O INTEIRO TEOR DO TERMO RECURSAL ENCONTRA-

SE DISPONÍVEL COM A COMISSÃO E NO SITE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO – TCE E NO SITE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 

08H00MIN ÀS 14:00 HORAS (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, 

EM 12 DE ABRIL DE 2022. 

 

 
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, TORNA PÚBLICO O EXTRATO 

DO QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 2019.01.11.2, DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA Nº 

2018.12.05.1, CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE CAPINA, VARRIÇÃO, PINTURAS DE MEIOS 

FIOS E SERVIÇOS ESPECIAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL MUNICIPIO DO CRATO/CE, CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE 

APOSTILAMENTO O REAJUSTE AO CONTRATO, OS PREÇOS DO CONTRATO Nº 2019.01.11.2 FICAM REAJUSTADOS, 

CIRCUNSTANCIA NA QUAL PODERÁ SER APLICADO O ÍNDICE UTILIZADO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL PREVISTO 

PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS – FGV. O VALOR DO REAJUSTE É DE R$ 647.467,23 (SEISCENTOS E QUARENTA E 

SETE MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS), PERFAZENDO UM 

PERCENTUAL DE APROXIMADAMENTE 13,7% DO VALOR AVENÇADO, PASSANDO DE R$ 4.966.209,46 (QUATRO 

MILHÕES, NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) PARA 

R$ 5.613.676,69 (CINCO MILHÕES, SEISCENTOS E TREZE MIL, SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E 

NOVE CENTAVOS). CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. DATA DO APOSTILAMENTO: 

08 DE ABRIL DE 2022. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - DEMUTRAN DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2018.04.11.1 DECORRENTE DO PROCESSO DE CONCORRÊNCIA 

N° 2017.12.01.1, CUJO OBJETIVO É A: CONCESSÃO PELO PRAZO DE 40 (QUARENTA) MESES, PERMITIDA UMA ÚNICA 

PRORROGAÇÃO, MEDIANTE LICITAÇÃO, PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO 

ROTATIVO PAGO, DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DE CRATO/CE, (ZONA 

AZUL) E DE OPERAÇÃO DE CARGA E DESCARGA (ZONA MARROM), CONFORME OS ANEXOS INTEGRANTES DESTE 

EDITAL. OBJETIVO PRORROGAR POR MAIS 04(QUATRO) MESES O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - DEMUTRAN - CONTRATADO: SERTTEL SOLUÇÕES E 

MOBILIDADE E SEGURANÇA URBANA LTDA - PRAZO DE DURAÇÃO: ATE 07 AGOSTO DE 2022 - ASSINA PELO 

CONTRATADO: ANGELO JOSÉ BARROS LEITE - ASSINA PELA CONTRATANTE: JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE - 

CRATO/CE, 07 DE ABRIL DE 2022. 

 

 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO 

ADMINISTRATIVO E ABERTURA DE PRAZO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº. 

2021.09.08.3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 

ARQUITETURA, URBANISMO E PROJETOS MPLEMENTARES DE ENGENHARIA DE ACORDO COM A DEMANDA DAS 

DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO / CE. A Comissão torna público que a 

Empresa UMPRAUM ARQUITETOS ASSOCIADOS S/S EPP, protocolou recurso administrativo referente à classificação da proposta 

da empresa MÉTRICA ARQUITETURA E URBANISMO LTDA ME. A Comissão decide receber o presente recurso e JULGÁ-LO 

PROCEDENTE EM PARTES. A Comissão convoca a empresa UMPRAUM ARQUITETOS ASSOCIADOS S/S EPP, para comprovar 

a exequibilidade de sua proposta, a empresa tem o prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da publicação deste aviso no Diário Oficial do 

Município do Crato/Ce para apresentar as comprovações. O teor completo do julgamento esta disponível no site do Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará – TCE/CE. Maiores informações através do telefone (88)3521-9600 das 08:00 às 14:00 horas.  Valéria do Carmo Moura – 

Presidente da CPL/PMC.  
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PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO – PREVICRATO  

 
Portaria Nº 015/2022. 

 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 2.010, 

que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para a concessão de benefícios 

previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos competentes, 

conforme Parecer Jurídico n.º 014/2022, 

RESOLVE: 

 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais de Transição para o professor, com integralidade dos 

proventos e paridade no cargo, em favor da servidora pública municipal, Sra. Marineuda Bernardo Rodrigues, portadora da identidade n.º 2017000257-2 

SSPDS/CE, cadastrada no CPF/MF n.º 777.689.494-04, titular do cargo de provimento efetivo de Professor IV, 200H, Ref. 05, matrícula n.º 2467, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6.º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 2.º da Emenda 

Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n° 62 da Lei Municipal n° 2.630, de 18 de agosto de 2.010, dispositivos vigentes conforme 

preceituam o art. 4º, §9º e o art. 36, inciso II da EC n.º 103/2019, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, 

como segue: 

Discriminação dos proventos: 

Base de cálculo Índice Valor Fundamentação 

Vencimento-base em fevereiro de 

2022 

- R$ 2.609,36 Lei n.º 3.186/2016. Lei n.º 3.276/2017. Lei n.º 

3.430/2018. Lei n.º 3.524/2019. Lei n.º 

3.525/2019. Lei n.º 3.650/2020. Lei n.º 

2.468/2008.   

Ampliação Definitiva 100% R$ 2.609,36 Lei n.º 3.511/2018. 

Gratificação de Efetiva Regência 

em Sala de Aula 

20% R$ 1.043,74 Lei n.º 3.051/2014, Art. 17 da Lei n.º 

2.630/2010. 

Proventos a que faz jus a servidora: R$ 6.262,46 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/04/2022. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 06 de Abril de 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                                                             

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                                                      

Portaria n° 0107019/2021-GP 

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato - CE              
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME  

 
EDITAL Nº 003/2022 – SME. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CRATO - CE. 

O MUNICÍPIO DO CRATO-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, no uso de suas atribuições legais, 

em consonância com o Art. 37, IX, da Constituição Federal e com a Lei Municipal n° 3.723/2020, de 29.12.2020, TORNA PÚBLICO, 

para o conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para a realização de Processo Seletivo Simplificado, para formação de 

CADASTRO DE RESERVAS, com vistas a suprir carências temporárias do quadro de servidores do referido órgão municipal para a 

contratação futura, por tempo determinado, para atuarem de acordo com aa funções disposta neste Edital, a fim de atender às necessidades 

temporárias de excepcional interesse público. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO será regulado pelas normas do presente Edital e realizado sob a responsabilidade da 

Comissão de Organização do Processo Seletivo Simplificado, constituída por ato da Secretária Municipal de educação de Crato-CE.  

1.2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 12 (doze) meses, a contar da data da homologação do resultado final, 

prorrogável, uma única vez, por até igual período, mediante ato do titular da Secretaria Municipal de Educação, constante deste Edital, em 

conformidade com a Lei Municipal n° 3.723/2020. 

1.3. A função, carga horária e vencimento, são as descritas no Anexo I, deste Edital. 

1.4. Os requisitos e as atribuições da função pública temporária ofertada no presente Processo Seletivo Simplificado são as definidas no 

Anexo V, deste Edital. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições serão efetuadas no dia 18 de abril de 2022, das 08h00min às 17h00min, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 

situada à Rua Teodorico Teles Neto, s/n, Mirandão/Conviver, Crato-CE.  

2.1.1. Atendendo os protocolos sanitários constantes do Plano de contingência referente à COVID-19, elaborado pela Secretaria 

de Saúde do Estado do Ceará, os (as) candidatos (as) deverão cumprir os seguintes itens: 

a) O ingresso ao local de inscrição só será permitido, obrigatoriamente, mediante o uso de MÁSCARAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.  

b) Manter OBRIGATORIAMENTE durante toda a permanência no local de inscrição, o distanciamento social (no mínimo de 1,5m) entre 

os demais candidatos.  

c) A máscara facial (descartável ou reutilizável) é de uso obrigatório devendo a mesma cobrir adequadamente o nariz e a boca do candidato.  

d) Os candidatos poderão entrar no local de inscrição portando seus próprios frascos de álcool em gel ou outros antissépticos para as mãos. 

2.1.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 

não poderá alegar desconhecimento. 

2.2. São requisitos necessários para a inscrição no Processo Seletivo: 

2.2.1. Ser brasileiro nato, naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferida igualdade, nas condições previstas no Art. 12, inciso II, § 

1º, da Constituição Federal. Caso seja estrangeiro apresentar a documentação legal de permanência e liberação legal para o exercício 

profissional; 

2.2.2. Estar quites com as obrigações eleitorais; 

2.2.3. Estar quites com as obrigações militares (sexo masculino); 

2.2.4. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

2.2.5. Possuir a qualificação mínima exigida para o exercício da função a que o candidato pleiteia, conforme disposto no Anexo V, deste 

Edital; 
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2.2.6. Ter disponibilidade de carga horária, conforme disposto no Anexo I, deste Edital; 

2.2.7. Não ser servidor efetivo da Administração Pública Municipal do Crato-CE. 

2.3. O candidato que optar por concorrer como pessoa com deficiência, deverá apresentar, no ato de sua inscrição, fotocópia autenticada do 

laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência que possui, com expressa referência ao código correspondente da 

classificação internacional de doenças - CID, indicando, ainda, a existência de compatibilidade entre o grau de deficiência que apresenta e o 

exercício da função para a qual pretende se candidatar. 

2.4. No ato da inscrição serão necessários os seguintes documentos: 

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original de Documento de identificação; 

b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original do Comprovante de quitação eleitoral ou a certidão de quitação eleitoral; 

d) Ficha de inscrição preenchida e assinada pelo candidato (Anexo II); 

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original de Titulação, mínima, exigida para a função;  

f) Curriculum Vitae padronizado (Anexo III) e fotocópia, autenticada ou acompanhada do original dos comprovantes de cursos e experiências 

profissionais.  

g) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original do Comprovante de quitação militar (sexo masculino). 

2.5. A impressão e o preenchimento da ficha de inscrição e do Curriculum Vitae são de responsabilidade única e exclusiva do candidato. 

2.6. Constatada qualquer irregularidade, será a inscrição anulada, bem como todos os atos dela decorrentes, acarretando a exclusão do 

candidato do processo seletivo. 

2.7. São considerados documentos de Identificação: carteiras de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, Forças Armadas, 

Ministério das Relações Exteriores e Polícias Militares, Carteira Nacional de Habilitação expedida na forma da Lei nº 9.503/97, carteiras 

profissionais expedidas por conselhos de classe que, por Lei Federal, tem validade como documento de identificação. 

2.8. A inscrição do candidato proceder-se-á através de: 

2.8.1. Preenchimento da Ficha de Inscrição em todos os campos solicitados, sem emendas e/ou rasuras, conforme modelo no Anexo II, 

deste Edital; 

2.8.2. Entrega do Curriculum Vitae padronizado, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital, juntamente com os títulos legíveis 

devidamente autenticados e/ou com a apresentação do original, bem como a apresentação das fotocópias dos documentos solicitados nos 

item 2.4., autenticados e/ou cópia juntamente com os originais, a fim de serem conferidos pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado. 

2.8.2.1. No ato da entrega da Ficha de Inscrição, do Curriculum Vitae e dos documentos necessários, os mesmos serão, apenas, recebidos 

pela equipe de inscrição, não podendo em hipótese alguma o responsável pelo recebimento emitir juízo sobre os documentos entregues. 

2.8.3. Os documentos deverão estar em condições plenas de legibilidade e manuseio, de forma a permitirem, com clareza, a identificação do 

candidato e deverão conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, data de nascimento e órgão expedidor. 

2.8.4. As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo Simplificado o direito de excluir do certame o candidato que preenchê-la com dados incorretos ou rasurados, bem como 

o candidato que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

 

3. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

3.1. O presente Edital, bem como seus respectivos anexos, estará disponível no site www.crato.ce.gov.br no campo EDITAIS, no Diário 

Oficial do Município (DOM) de Crato-CE, a partir do dia 12 de abril de 2022. 

3.2. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO de que trata este Edital, será realizado em uma única etapa, com pontuação máxima de 

100 (cem) pontos, obedecendo ao seguinte: 

3.2.1. Análise Curricular de títulos e experiências profissionais, comprovada através da avaliação de Curriculum Vitae, valendo no máximo 

100 (cem) pontos conforme disposto no Anexo III deste Edital; 

 

 

http://www.crato.ce.gov.br/
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4. DA ANÁLISE CURRICULAR  

4.1. A análise do “Curriculum Vitae” compreende a avaliação dos títulos e das experiências profissionais apresentados, que deverão compor 

Currículo padronizado, conforme modelo discriminado no Anexo III deste Edital, devendo ter em anexo: 

a) Cópias de todos os títulos, autenticadas ou apresentadas juntos aos originais; 

b) Cópias autenticadas ou acompanhadas dos respectivos documentos originais da comprovação de experiência de trabalho na área de 

atuação pleiteada. Serão considerados a título da referida experiência, o tempo de no máximo 36 (trinta e seis) meses anteriores à data 

da publicação do presente edital; isto é, experiências na função pretendida nos últimos 03 (três) anos. 

4.2. A comprovação da experiência de trabalho no exercício da área de atuação pretendida deverá ser fornecida através dos seguintes itens: 

4.2.1. Declaração assinada pelo Secretário da pasta ou Coordenador/Gerente do Setor de Recursos Humanos equivalente, com seus 

respectivos carimbos, em se tratando de órgãos públicos;  

4.2.2. Cópia, autenticada ou acompanhada do original, da carteira profissional, constando o início e o término da experiência de trabalho, 

quando se tratar de empregado da iniciativa privada, neste caso, deverá ser entregue cópias da CTPS onde constem os dados do candidato 

(a); 

4.2.2.1. Em relação à experiência profissional na iniciativa privada é imprescindível a apresentação do contrato de trabalho. 

4.3. Os certificados dos cursos exigidos para a avaliação de títulos deverão, obrigatoriamente, conter a carga horária, período de realização, 

conteúdo programático e serem expedidos por instituição oficial ou particular devidamente autorizada. 

4.3.1. Os certificados citados no item anterior, se emitidos por instituições de EAD (Ensino a Distância), serão observados se estas possuem 

autorização para os devidos fins; e se por ventura apresentarem caráter duvidoso e não apresentarem plataforma conforme regulação do 

MEC, não serão admitidos. 

4.4. Somente serão aceitos os títulos e/ou em área de conhecimento correspondente ou correlata à função em que o candidato (a) estiver 

inscrito neste Processo Seletivo Simplificado. 

4.5. Não será permitida a contagem concomitante de tempo de serviço. 

4.6. Será atribuída nota zero ao candidato (a) que não entregar os documentos na forma estipulados no Edital para Análise 

Curricular ou não apresente a comprovação da qualificação exigida para a função pretendida; neste caso, o candidato será 

automaticamente desclassificado do certame. 

4.7. Tornar-se-ão sem efeito documentos rasurados, ilegíveis, emitido por instituição não regulamentada e com validade expirada. 

4.8. A apresentação de quaisquer documentos falsos ou alterados no total ou em parte, acarretará na desclassificação do candidato (a). 

 

5. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

5.1. O resultado da Análise Curricular será divulgado no dia 19 de abril de 2022, no Diário Oficial do Município – DOM, no site oficial: 

www.crato.ce.gov.br. 

5.2. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado no dia 22 de abril de 2022, por intermédio de publicação no Diário 

Oficial do Município - DOM e no site oficial www.crato.ce.gov.br. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

6.1. A classificação final dos candidatos será feita em função do somatório dos pontos obtidos da Análise Curricular, por função de atuação, 

em ordem decrescente de pontos. 

6.2. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate dar-se-á pelos critérios abaixo enumerados, tendo preferência sobre os demais, o 

candidato que: 

a) tiver idade superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo Simplificado, conforme Art. 27, parágrafo 

único, do Estatuto do Idoso; 

b) tiver maior pontuação de tempo de atuação (experiência) na área da função requerida;  

c) tiver maior pontuação no quesito títulos na área de atuação da função requerida; 

http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
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d) tiver maior tempo de experiência, na função, no setor público; 

e) que tiver maior idade, considerando-se dia, mês e ano. 

 

7. DOS RECURSOS 

7.1. Caberá recurso, desde que devidamente fundamentado, da Análise Curricular, no dia 20 de abril de 2022, das 08h00min as 14h00min, à 

Comissão Organizadora do Processo Seletivo, na sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua Teodorico Teles Neto, s/n, 

Mirandão/Conviver, Crato-CE; o qual deverá ser feito, exclusivamente, conforme modelo constante do Anexo IV, deste Edital. 

7.2. Os recursos interpostos pelos candidatos serão analisados e julgados pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, 

em conformidade com o disposto no item anterior, deste Edital. 

7.3. Não serão analisados recursos sem instrução e fundamentação. 

7.4. Serão rejeitados liminarmente os recursos postados fora do prazo e os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato. 

7.5. O recurso deverá ser inerente ao candidato recorrente, e, não se admitirá em hipótese alguma, a complementação de 

documentação que não fora entregue no ato da inscrição. 

7.6. Havendo alteração no resultado parcial do Processo Seletivo, em razão do julgamento de recursos apresentados à Comissão, será 

publicado o resultado final com as alterações que se fizerem necessárias no dia 22 de abril de 2022. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, a Coordenadoria de Recursos Humanos de cada órgão ou 

equivalente, convocará os candidatos classificados, em conformidade como item 6 e seus respectivos subitens, deste Edital, através de Edital 

de Convocação específico, por ordem rigorosa de pontuação e classificação final, para entrega da documentação necessária. 

8.2. A contratação temporária dar-se-á através de Termo de Contrato assinado entre as duas partes, pelo período de até 12 (doze) meses, 

permitindo uma única renovação, observando o prazo máximo de 02 (dois) anos na duração total.  

 

9. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

9.1. São condições para contratação, quando do ato convocatório, pelo órgão contido neste Edital: 

9.1.1. Ter obtido prévia classificação/habilitação no Processo Seletivo Simplificado de que trata o presente Edital; 

9.1.2. Apresentar os seguintes documentos: 

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF; 

b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante de votação ou certidão de quitação 

eleitoral. 

c) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando ainda, o número do PIS ou PASEP; 

d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma/Certificado de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente 

Edital ou documento equivalente; 

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência; 

f) Certidões negativas de antecedentes criminais, emitidas pelo órgão federal e estadual competente; 

g) Duas (02) fotos recentes 3x4; 

h) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal; 

i) Declaração de bens; 

j) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe, para as funções 

que apresentem conselho de representação; 

k) Fotocópia autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo masculino; 

l) Declaração de próprio punho de que possui disponibilidade para assumir a função por tempo determinado e de estar ciente de que a não 

observância desta clausula, acarretará a sua desclassificação do certame; 
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m) Declaração de que não sofreu penalidade (s) em virtude de ter respondido a Processo Administrativo no âmbito da Administração 

Municipal do Crato; 

n) Declaração de que não exerce função em cargo efetivo no Município do Crato-CE; 

o) Outros documentos exigidos pela Lei Municipal n° 3.723/2020, no ato da convocação. 

10. DA CARGA HORÁRIA 

10.1. A carga horária semanal do servidor contratado é a disposta no Anexo I, deste Edital;  

11. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

11.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de homologação do certame, podendo ser 

prorrogado por igual período, por ato do titular da Secretaria Municipal respectiva. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

12.1. Em qualquer momento do Processo Seletivo Simplificado ou após a realização do mesmo, caso sejam detectadas omissões ou 

inverdades nas informações prestadas na ficha de inscrição e/ou em quaisquer documentos apresentados, ou, havendo descumprimento 

dos pré-requisitos estabelecidos para inscrição, o candidato será automaticamente eliminado do processo ou terá seu contrato 

sumariamente cancelado, sem prejuízo das ações de natureza administrativa, cível e criminal cabíveis. 

12.2. A relação dos candidatos classificados/habilitados será divulgada oficialmente, em ordem de classificação, através de listagens publicadas 

no Diário Oficial do Município – DOM, no site oficial do município: www.crato.ce.gov.br em data conforme cronograma deste certame. 

12.3. A contratação dos candidatos classificados ficará condicionada ao disposto no Art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, que veda 

a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horário e nos casos previstos pelo referido 

dispositivo constitucional. 

12.4. O candidato convocado para assumir a função deverá apresentar, junto à Coordenadoria de Recursos Humanos do órgão da 

Administração Municipal, os documentos relacionados no subitem 9.1.2. deste Edital, bem como comprovar aptidão para assumir a função; 

uma vez que se trata de serviços específico de uso de força braçal 

12.5. Será reservado um percentual de 5% (cinco por cento) das carências diagnosticadas as pessoas com deficiência, desde que não as 

impossibilite ao exercício da função. Nesse caso, o candidato deverá apresentar, no momento da inscrição, o atestado médico indicando sua 

aptidão, bem como a classificação internacional de doença - CID.  

12.6. O percentual de que trata o item anterior incidirá sobre o número total de carências surgidas declararam ser pessoa com deficiência. 

12.7. Será excluído do processo seletivo, a qualquer momento, o candidato que: 

a) fixar em qualquer documento (inclusive na ficha de inscrição) declaração falsa ou inexata; 

b) deixar de apresentar quaisquer dos documentos que comprovem o atendimento aos requisitos do item 2, e seus respectivos subitens; 

c) descumprir quaisquer das instruções contidas neste Edital; 

d) desrespeitar membro da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado; 

e) não comparecer na data e horário especificados da convocação; 

f) perturbar a ordem dos trabalhos, decorrente de comportamento inadequado; 

12.8. A inobservância, por parte do candidato de qualquer prazo estabelecido nas convocações será considerada em caráter irrecorrível, como 

desistência.  

12.9. Os itens e subitens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência 

ou evento que lhes disserem respeito, a ser mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no site: www.crato.ce.gov.br. 

12.10. O cronograma com as devidas datas para a realização deste certame encontra-se disponível no Anexo VI deste edital.  

12.11. É de inteira e única responsabilidade do candidato, o preenchimento, assim como a utilização correta dos anexos constante deste 

Edital; eximindo-se a Comissão Organizadora do certame de qualquer lapso que por ventura venha a ocorrer no momento da efetivação da 

inscrição deste Processo Seletivo Simplificado. 

http://www.crato.ce.gov.br/
http://www.crato.ce.gov.br/
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12.12. A guarda dos documentos apresentados ficará sob a responsabilidade da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 

até a conclusão e homologação do Certame, que providenciará arquivo dos documentos constantes de todo o Processo. 

12.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Organização do Processo Seletivo Simplificado, no que concerne à aplicação e 

julgamento do presente Certame. 

 

Crato-CE, 12 de abril de 2022. 

Germana Maria Brito Rodrigues Alencar 

Secretária Municipal de Educação. 

 

 

ANEXO I 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2022 – SME 

 QUADRO DE FUNÇÕES/CARGA HORÁRIA/REMUNERAÇÃO/LOTAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Funções Carga Horária Vencimentos Secretaria de Lotação 

Cuidador de Vida 40h R$ 1.212,00 Secretaria Municipal de 

Educação 

Motorista de Veículo 

Pesado - ônibus 

40h R$ 1.212,00 Secretaria Municipal de 

Educação 
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ANEXO II - A QUE SE REFERE O EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2022 – SME. 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

FOTO 

3x4 

Nº INSCRIÇÃO ___________ 

 

NOME: _____________________________________________________________________ 

ENDEREÇO (RUA, Nº, BAIRRO, CIDADE): 

____________________________________________________________________________ 

RG Nº: _____________________________ ORGÃO: ________________________________ 

CPF Nº: _____________________________ Data de Nascimento: ____/____/________. 

Telefones para Contato: _________________________________________________________ 

FUNÇÃO PRETENDIDA: ______________________________________________________ 

SECRETARIA PRETENDIDA: __________________________________________________ 

Pessoa com Deficiência: Sim (     ), Não (     ) 

Em caso positivo, indicar os meios necessários à realização do certame. 

_____________________________________________________________________________ 

Número de Folhas Entregues: ___________________. 

 

Crato-CE, _____ de abril de 2022. 

 

__________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

Recebido por: __________________________________________________. 

 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 003/2022 – SME. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

 

Nº Inscrição: _______________ 

Nome do candidato (a): __________________________________________________________ 

Função a que concorre: __________________________________________________________ 

Secretaria Pretendida: ____________________________________________________________ 

Nº de folhas entregues: _________________________. 

 

Crato-CE, _______ de abril de 2022. 

  

___________________________________________ 

Assinatura do Candidato (a) 

 

Recebido por: ___________________________________________________. 
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ANEXO III 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2022 – SME. 

 

NÍVEL MÉDIO  

 

CURRÍCULUM VITAE PADRONIZADO 

 

Eu, ______________________________________________________________, portador (a) de CPF sob o nº 

__________________________ candidato (a) à Função de ___________________________________________________________, 

Secretaria pretendida ____________________________________________, inscrição nº ___________, apresento e declaro ser de minha 

exclusiva responsabilidade o preenchimento das informações apresentadas e que os títulos, declarações e documentos a seguir relacionados 

são verdadeiros e válidos na forma da Lei, sendo comprovados mediante cópias em anexo autenticadas que compõem este currículo 

padronizado, para fins de atribuição de pontos através da análise curricular pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo, com vistas à 

atribuição da nota na Análise Curricular. 

 

Certificado ou Declaração de Conclusão do Nível Médio. 

 

Nome do Curso Carga horária 

  

 

Curso de Capacitação correlato com a função, com carga horária mínima de 20 (vinte) horas, limitado a 2 (dois) cursos – (2,5 

pontos por curso, totalizando 5 pontos). 

 

 Nome do Curso  Carga Horária 

  

  

 

Curso de Capacitação correlato coma função, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, limitado a 4 (quatro) cursos – 

(3 pontos por curso, totalizando 12 pontos). 

 

 Nome do Curso  Carga Horária 

  

  

  

  

 

Curso de Capacitação correlato coma função, com carga horária mínima de 80 (sessenta) horas, limitado a 3 (três) cursos – (5 

pontos por curso, totalizando 15 pontos). 

 

 Nome do Curso  Carga horária 
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Experiência de trabalho no exercício da função, limitada a 36 (trinta e seis) meses anteriores a data da publicação do presente edital - (8 

pontos por cada semestre, totalizando 48 pontos). 

 

NOME DA INSTITUIÇÃO  Tempo (em 

semestre) 
  

  

  

  

  

  

 

Crato-CE, _____ de Abril de 2022. 

___________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 

 

 

 

Número de Folhas Entregues: _________ 

Recebido e conferido por: __________________________________________ 
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ANEXO IV 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2022 – SME. 

RECURSO 

1- Nome: _____________________________________________________________________ 

CPF: __________________________________________________ 

FUNÇÃO: ______________________________________________ 

SECRETARIA PRETENDIDA: _______________________________________________________ 

Telefones para contato: (___) _______________________ / (____) ______________________ 

2 - Nº do Item do Curriculum Vitae Padronizado: _____________________________________ 

3 - Fundamentação do recurso: 

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________ 

4 - Fonte (s) que embasa (m) a argumentação do candidato: 

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________ 

Orientações: 

1 - Leia atentamente o Edital do Processo Seletivo simplificado n° 003/2022 – SME. 

2 - Use outras folhas deste formulário em caso de espaço insuficiente. Não utilize folhas em branco. 

3 - Assine e identifique-se em cada folha utilizada. 

4 - Entregue o recurso de acordo com as instruções contidas no item “7” do Edital n° 003/2022 - SME. 

 

Crato-CE, _____ de abril de 2022. 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do (a) candidato (a) 
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ANEXO V - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2022 – SME. 

 

A QUE SE REFERE O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2022 – SME. 

• FUNÇÃO, SECRETARIA DE LOTAÇÃO, REQUISITOS BÁSICOS E ATRIBUIÇÕES: 

SECRETARIA DE LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

1. FUNÇÃO: CUIDADOR DE VIDA  

 

REQUISITOS BÁSICOS: Nível Médio completo.  

 

ATRIBUIÇÕES: Ter Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção da criança com deficiência; ter Relação afetiva personalizada 

e individualizada com cada criança/adolescente; Organizar do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento 

de cada criança ou adolescente; Auxiliar a criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da auto-estima e 

construção da identidade; Organizar o espaço para contribuir com o avanço educação da criança com deficiência, buscar o desenvolvimento 

de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida; Acompanhamento nos serviços de escola e outros serviços 

requeridos no cotidiano escolar; auxiliar no planejamento pedagógico visando a inclusão em todas as propostas pedagógicas propostas pela 

unidade escolar, e/ou auxiliar no transporte escolar no trajeto casa-escola-casa dos alunos. 

 

2. FUNÇÃO: MOTORISTA DE VEICULO PESADO – ÔNIBUS.  

 

REQUISITOS BÁSICOS: Nível Médio. Habilitação categoria D. Curso de habilitação para Transporte Escolar, emitido por órgão 

competente. Folha corrida da Justiça Estadual e Certidão Negativa expedida pela Polícia. 

 

ATRIBUIÇÕES: Conduzir veículos automotores (ônibus ou micro-ônibus), para transportar, a curta e a longa distância, de acordo com as 

regras de trânsito, estudantes da rede pública. Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do 

cárter, e testando freios e parte elétrica, certificando-se de suas condições de funcionamento, e se necessário providenciar o abastecimento e 

reparos; Informar defeitos do veículo, preenchendo ficha específica no almoxarifado, para ser encaminhada a chefe da manutenção; Portar 

os documentos do veículo e zelar pela sua conservação; Controlar entrada e saída de alunos no veículo para evitar acidentes; Faz o transporte 

dos alunos da sua residência até a escola e trajeto contrário; Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da 

Prefeitura; Colaborar com a limpeza dos veículos, mantendo-os bem apresentáveis; Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou 

determinadas pelo superior imediato. Ser responsável pelo adimplemento de eventuais multas que tenha dado causa. 

 

ANEXO VI 

 

CRONOGRAMA - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, EDITAL Nº 001/2022 – SME. 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 12 de abril de 2022 

INSCRIÇÕES  18 de abril de 2022 

RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE 
CURRICULAR 

19 de abril de 2022 

 RECURSOS DO RESULTADO DA ANÁLISE 
CURRICULAR 

20 de abril de 2022 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO 

22 de abril de 2022 

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 

22 de abril de 2022 

 


